[bookmark: _GoBack]ANEXO III
BAREMA PARA AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO

Organização dos documentos - Os documentos escaneados devem ser apresentados na ordem em que suas páginas aparecem na Barema de pontuação do currículo. A documentação deve estar bem identificada com números nas páginas, garantindo que a organização e a sequência dos documentos sejam claras de seguir.
Periodo de avaliação do currículo comprovado - Os candidatos devem apresentar informações e comprovações referentes às suas atividades acadêmicas, profissionais e de pesquisa realizadas no período compreendido entre 1º de janeiro de 2015 e o último dia de inscrição na seleção, ou seja, até no máximo 10 de outubro de 2025. Serão considerados assim 10 anos completos e mais 9 meses de 2025, em atividades concluídas dentro deste intervalo de tempo.

Nº de inscrição do candidato:   


	I – FORMAÇÃO 
	Pontos
	Máximo
(teto)
	Quantidade
comprovada
	Página(s)

	1.1 Formação acadêmica/titulação

	Certificado de curso em nível de aperfeiçoamento (por curso), de no mínimo 180 horas
	1,0
	3 cursos
	
	

	Certificado de curso de pós-graduação (Lato sensu) especialização, incluindo residência médica ou similar (por curso) e cursos de MBA, de no mínimo 360 horas
	2,0
	3 cursos
	
	

	1.2 Formação complementar

	1.2.1 Participação em cursos de curta duração

	a)	Cursos com carga horária entre 8 e 24 horas
	0,5
	5 cursos
	
	

	b) Cursos com carga horária entre 25 e 60 horas
	0,7
	5 cursos
	
	

	c)	Cursos com carga horária entre 61 e 90 horas 
	0,8
	5 cursos
	
	

	d)	Cursos com carga horária entre 91 e 179 horas 
	2,0
	5 cursos
	
	

	1.2.2 Discente bolsista ou não-bolsista em programas institucionais de desenvolvimento, de iniciação científica ou tecnológica, de extensão, de monitoria, tutoriais ou de iniciação à docência, registrados (por semestre, 180 horas), com comprovante emitido pelas Pró-Reitorias ou órgãos equivalentes.
	2,0
	n. de semestres
(4 máximo)
	
	



	II – ATUAÇÃO
	Pontos
	Máximo
(teto)
	Quantidade
comprovada
	Página(s)

	2.1 Disciplinas pós-graduação Stricto sensu

	2.1.1 Disciplinas cursadas e concluídas Stricto sensu

	a) No programa de pós-graduação em Saúde, Sociedade e Ambiente/UFVJM
	2,0
	5 disciplinas
	
	

	b) Em outros programas de pós-graduação Stricto sensu da UFVJM
	1,5
	5 disciplinas
	
	

	c)	Em programas de pós-graduação Stricto sensu de outras instituições
	1,0
	5 disciplinas
	
	

	2.1.2 Experiência docente

	a) Magistério de ensino fundamental ou médio, para cada 200 dias letivos (1 ano)
	1,0
	5 anos
	
	

	b) Magistério de ensino de nível técnico, para cada 200 dias letivos
	2,0
	5 anos
	
	

	c) Magistério de ensino superior, a cada 60 horas-aula disciplina
	3,0
	5 disciplinas
	
	

	d) Magistério em nível de especialização Lato sensu: a cada 60 horas-aula disciplina
	3,5
	5 disciplinas
	
	

	2.1.2 Experiência não-docente

	a) Cargo de nível fundamental, por ano
	1,0
	5 anos
	
	

	b) Cargo de nível médio/técnico, por ano
	2,0
	5 anos
	
	

	c) Cargo de nível superior, por ano
	3,0
	5 anos
	
	

	2.2 Participação em comitês ou comissões administrativas, de assessoramento, de núcleo de assessores, etc.

	a) Presidente/coordenador/chefe do órgão, por mandato e oficializados pela emissão de publicação oficial ou portaria interna
	2,0
	5
	
	

	b) Membro do órgão, por mandato e oficializados a emissão de publicação oficial ou portaria interna
	1,0
	5
	
	



	III – PROJETOS
	Pontos
	Máximo
(teto)
	Quantidade
comprovada
	Página(s)

	3.1 Participação em projetos/programas de pesquisa, de desenvolvimento tecnológico ou de extensão, devidamente registrados em órgãos públicos ou privados

	a) Coordenador do projeto/programa, por registro
	2,0
	5
	
	

	b) Participante do projeto/programa, por registro
	1,0
	5
	
	

	IV – PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA
	
	
	
	

	4.1 Artigo completo (publicado ou aceito para publicação) em periódicos. Área interdisciplinar, por publicação (Qualis 2017/2020)

	a) Qualis A1 e A2
	5,0
	5
	
	

	b) Qualis A3 e A4
	4,0
	5
	
	

	c) Qualis B1 e B2
	3,0
	5
	
	

	d) Qualis B3 e B4
	2,0
	5
	
	

	h) Qualis C
	1,0
	5
	
	

	i) Sem Qualis
	1,0
	5
	
	

	4.2 Livros e capítulos (impressos e e-Book)

	a) Autor de livro com ISBN 
	5,0
	5
	
	

	b) Autor de capítulo de livro com ISBN 
	2,0
	5
	
	

	4.3 Trabalhos publicados em anais de eventos, por certificado

	4.3.1 Trabalho completo

	a) Internacional
	5,0
	5
	
	

	b) Nacional
	3,0
	5
	
	

	c)	Regional ou local
	2,0
	5
	
	

	4.3.2 Resumo simples ou expandido

	a) Internacional
	3,0
	5
	
	

	b) Nacional
	2,0
	5
	
	

	c) Regional ou local
	1,0
	5
	
	

	4.4 Apresentação de trabalhos e palestra
	
	
	

	a) Internacional
	3,0
	5
	
	

	b) Nacional
	2,0
	5
	
	

	c) Regional
	1,0
	5
	
	

	V – PRODUÇÃO TÉCNICA OU ARTÍSTICA/CULTURAL

	5.1 Produção técnica, por documento comprobatório

	a) Curso de curta duração (mínimo de 8 horas) ministrado
	2,0
	5
	
	

	b) Desenvolvimento de material didático ou instrucional
	3,0
	5
	
	

	c) Relatórios técnicos
	2,0
	5
	
	

	d) Editoração (livro, anais, catálogos, coletânea, periódico, etc.)
	2,0
	5
	
	

	5.2 Artes cênicas	(audiovisual, circense, coreográfica, performática, radialística, teatral, outra)

	a) Performance, festival, teledrama, temporada ou turnê
	3,0
	5
	
	

	5.3 Música (apresentação de obra, arranjo, audiovisual, composição, interpretação, registro fonográfico, trilha sonora, outra)

	a) Por concerto, concurso, festival, performance, recital, registro fonográfico, show, temporada ou turnê
	3,0
	5
	
	

	5.4 Artes visuais (animação, computação gráfica, desenho, escultura, filme, fotografia, gravura, ilustração, instalação, intervenção urbana, livro de artista, performance, pintura, programação visual, vídeo, web art, outra)

	a) Por apresentação, bienal, exposição individual ou coletiva, festival, salão, outro
	3,0
	5
	
	

	VI – EVENTOS

	6.1 Organização de congressos, exposições, feiras, festivais, simpósios e outros, por evento

	a) Presidente de comissão organizadora
	2,0
	5
	
	

	b) Membro de comissão organizadora
	1,0
	5
	
	

	6.2 Participação 

	a) Como ouvintes em congressos, exposições, feiras, festivais, simpósios e outros, por evento
	0,5
	5
	
	

	VII – ORIENTAÇÕES E SUPERVISÕES 
	Pontos
	Máximo
(teto)
	Quantidade
comprovada
	Página(s)

	7.1 Orientações concluídas por discente
	
	
	
	

	a) Graduação (iniciação científica, extensão, tutoria, estágio curricular ou extracurricular, iniciação à docência, outros)
	2,0
	5
	
	

	b) Residência (tutoria, preceptoria) ou pós-graduação Lato sensu (aperfeiçoamento, especialização),
	3,0
	5
	
	

	VIII – BANCAS
	
	
	
	

	8.1 Participação em bancas de trabalhos de conclusão de cursos

	a) Graduação
	1,0
	5
	
	

	b) Residência ou pós-graduação Lato sensu
	2,0
	5
	
	

	8.2 Participação em comissões julgadoras/avaliadoras

	a) Concursos públicos (cargo efetivo, processo seletivo simplificado, outros)
	1,0
	5
	
	

	b) De eventos científicos (avaliação de pôsteres ou painéis, comitês científicos de eventos, outros)
	1,0
	5
	
	








INSTRUÇÕES PARA ORGANIZAÇÃO E COMPROVAÇÃO DO CURRÍCULO

1. Para participar da primeira etapa do processo seletivo regido pelo presente Edital, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato da inscrição, no mesmo arquivo, nesta ordem:
A. Curriculum vitae Lattes CNPq;
B. Anexo III deste Edital devidamente preenchido, incluindo quantitativo e os números de páginas de cada comprovante;
C. Comprovantes do currículo com todas as páginas numeradas sequencialmente, iniciando a página 1 no primeiro comprovante. Os comprovantes deverão ser organizados de acordo com a sequência apresentada no quadro do Anexo III Barema do Edital.

2. O candidato, após preparação do arquivo único com todos os comprovantes com a respectiva numeração das páginas dos comprovantes, fará o preenchimento dos campos do Anexo III (Barema), da seguinte maneira: a) no campo “Quantidade” o candidato preencherá com a quantidade de comprovantes relativa ao item, b) no campo “Página(s)”, o candidato preencherá com os números da(s) página(s) com os comprovantes relativos àquele item. O correto preenchimento do Barema é de responsabilidade do candidato.

3. Para fins de avaliação do currículo, o candidato deve ficar atento as seguintes orientações:
A. Documentos não numerados ou apresentados fora de ordem que são apresentados no anexo III não serão avaliados.
B. Certificados ou outros documentos que não comprovem a carga horária não serão computados nesta avaliação. 
C. Só serão avaliados os documentos referentes aos últimos 10 anos completos e 9 meses, ou seja, do período de 01/01/2015 a 10/10/2025 da vida acadêmica/profissional do candidato.
D. Documentos anexados nos comprovantes do currículo e/ou não mencionados no Barema não serão avaliados na Seleção.
E. A participação em eventos, ciclo de palestras, debates e mesas redondas não são considerados cursos de curta duração.
F. Para comprovação de atuação em magistério de nível superior ou de pós-graduação Lato sensu (especialização e/ou residência) não serão computados documentos que não contenham a carga horária da disciplina ministrada pelo candidato.
G. Quando houver sobreposição de tempo de serviço, não será permitida a bipontualidade, prevalecendo o cargo que ofereça maior pontuação ao candidato.
H. Para comprovação de publicação de trabalhos em eventos científicos, é necessário anexar a cópia do resumo, o comprovante de apresentação e a capa dos anais. Além disso, ao comprovar trabalhos completos e resumos, o candidato deve garantir que os documentos comprovem claramente o evento ao qual foram submetidos, incluindo a cópia do trabalho completo publicado nos anais. Ressalta-se que a cópia de documentos de apresentação ou publicação de trabalhos/resumos em eventos não comprova a efetiva participação do candidato no evento científico.
I. Para a comprovação de artigos publicados, é necessário incluir pelo menos a primeira página do trabalho, onde seja visível o nome do candidato e a informação sobre o periódico. Também é preciso incluir o estrato de classificação Qualis na área Interdisciplinar (https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/). Caso este documento não seja apresentado, a Comissão de Seleção não se responsabiliza pela avaliação do Qualis do periódico, sendo o artigo considerado como sendo do estrato “C”.
J. Para garantir a equidade na avaliação dos currículos, cada item do Barema alcança um valor máximo (teto) que pode ser computado. Isso significa que, mesmo que o candidato apresente múltiplos documentos ou comprovações para um determinado item, o valor total atribuído a esse item não excederá o teto estabelecido. Esse limite é definido para assegurar que a avaliação seja mais equilibrada, considerando a relevância e a qualidade das contribuições apresentadas, sem sobrecarregar a pontuação com múltiplas evidências para um único item.

